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Universidade Federal da Paraíba
Prefeitura Universitária

Comissão Permanente de Licitação

UFPB/PU/CPL/MEMO Nº 092/2015 João Pessoa, 28 de Setembro de 2015.

DE: ENGº AUGUSTO CÉSAR TEMÓTEO DE OLIVEIRA

COORDENADOR DA CPL-PU

PARA: DR. CARLOS OCTAVIANO DE MEDEIROS MANGUEIRA

PROCURADOR FEDERAL / UFPB

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO SRP UFPB/PU/CPL/Nº 023/2015

PROCESSO 23074.053261/2015-59

MEMORANDO 896/2015/PF-UFPB SOBRE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

0803901-77.2015.4.05.8200 (J. MARINHO DA SILVA – ME)

MANDADO DE INTIMAÇÃO – ESCLARECIMENTOS

Senhor Procurador,

Em atendimento ao Processo em epígrafe, com referência ao Pregão Eletrô-

nico SRP UFPB/PU/CPL/Nº 023/2015, objeto da lide questionada na Ação Judicial que dá

origem a este processo administrativo, passamos a tecer os comentários a seguir, com o fim

de subsidiar esta Procuradoria no seu atendimento em defesa da Instituição:

1. A UFPB publicou o Edital do Pregão Eletrônico SRP UFPB/PU/CPL/Nº

023/2015, tendo por objeto o Registro de Preços para Eventual Contratação de Pessoa Jurí-

dica para fornecimento de refeição, incluindo produção transporte e distribuição para

atender a comunidade discente beneficiária do Programa de Alimentação, bem como de-

mais alunos de graduação, pós-graduação, servidores e autorizados da UFPB, nos seus

Campi. O Edital foi aprovado pela PJ-UFPB e publicado. Recebeu recursos de impugnação,

que foram indeferidos.
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2. O referido pregão foi operado a partir de 15/09/2015. Aberta a sessão públi-

ca foram divulgadas as propostas recebidas, abrindo-se, em seguida, a fase de lances e clas-

sificação das propostas das licitantes interessadas.

3. A licitante recorrente, J. MARINHO DA SILVA – ME, tendo oferecido a menor

proposta foi a primeira convocada a encaminhar anexo pelo Sistema Comprasnet, com pra-

zo de 2 (duas) horas, exatamente às 09h58min32seg do dia 15/09/2015.

4. Depois de encaminhados alertas no chat do comprasnet, nos horários

11h48min19seg, 11h48min43seg e 11h52min58seg, finalmente, a convocação foi encerra-

da às 12h00min30seg, portanto 2h01min28seg depois da convocação, em cumprimento à

cláusula 8.7 do Edital. Nenhum documento foi anexado.

5. A Impetrante não solicitou prorrogação do prazo de convocação, conforme

preconiza a cláusula 8.7.1 do Edital.

6. Em sua argumentação, a Impetrante alega que "não existia canal de comuni-

cação entre Pregoeiro e Licitantes". Há que se ressaltar a cláusula 8.7.1 do Edital em que se

estabelece o seguinte: "8.7.1. - O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado

por solicitação escrita e justificada do licitante, preferencialmente via Correio Eletrônico

(e-mail) cplpu@prefeitura.ufpb.br, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e for-

malmente aceito pelo Pregoeiro" (grifamos).

7. Assim, justifica-se o ato de encerramento da convocação – o que não deve

ser interpretado como "desclassificação" da Impetrante, uma vez que não houve anexo

(proposta e documentação jurídica).

8. Ainda há que se ressaltar a cláusula 6.4 do Instrumento Convocatório, nos

seguintes termos: "6.4. - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema ele-

trônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

ou de sua desconexão."

9. Este Pregoeiro entende que a licitante tinha (ou deveria ter) ciência das re-

gras estatuídas no Edital. Considerando que a licitante, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio en-

contram-se vinculados às normas editalícias, implicando a inadmissibilidade de alteração

das regras licitatórias no decorrer do procedimento, sob pena de macular a legalidade do

certame.
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10. Em que pese o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, que de-

termina, motiva, fundamenta os atos praticados por este Pregoeiro, a Administração, na

pessoa da Autoridade Competente – entendendo que a Impetrante terá como honrar a con-

tratação do objeto licitado, demonstrando, ainda, o interesse em manter o valor da propos-

ta – pode considerar, a seu critério, a vantajosidade exclusivamente em virtude do menor

preço e, assim, determinar o retorno da fase do Pregão à sua funcionalidade "aceitação das

propostas", com uma nova convocação do anexo.

11. É esse o nosso entendimento, salvo melhor juízo.

12. Para finalizar, insistimos na ressalva de que não somos da área do Direito e

colocamo-nos ao dispor desta Procuradoria para esclarecimentos adicionais tornados ne-

cessários, ao tempo em que acataremos sempre as decisões posteriores da Justiça Federal

com relação ao caso.

13. Prestados tais esclarecimentos, esperamos tê-lo ajudado com as informações

e aproveitamos para renovar votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

______________________________________
Augusto César Temóteo de Oliveira

Siape 1655398
Coordenador da CPL-PU
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